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PROJETO DE tEI MUNICIPAT N' Oó, DE I ó DE JANEIRO DE 2024.

,REYOGÁ O ÁRT. 53 DA LE' MUNICIPAL N'909, 29 DE
DEZEMBRO DE 2OX E DÁ OI'IRÁS PROV'DÊNC'ÁS."

A PREFEIIA DE PARAIPABA, no uso de suos otribuiÇóes legois conferidos pelo Art.

40, inciso l, olíneo b, do Lei Orgônico do Municíplo de Poroipobo, opresento o seguinie

Projeto de Lei o esto probo Coso Legislotivo:

Arl. l'. Ficq revogodo o ART.53 DA LEI MUNICIPAL N" 909,29 DE DEZEMBRO DE

2023.

Art. 2". Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoÇÕo, revogodos os

disposiçÕes em contrório.
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MENSAGEM DA P REFEITA NO 06 t2423
RET. PROJETO DE LEI MUNICIPAT N'Oô, DE I ó DE JANEIRO DÉ2O24.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

llustríssimos Senhoros Vereodoros e Senhores Vereodores.

Tenho o honro de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Projeto de

Lei que ocomponho o Mensogem, de relêvontê interesse público, que "REyOGÁ O ARL

53 DÁ I.E' MUN'CIPAL N" 909, 29 DE DEZEMBRO DE 2ON E DÁ OUTNÁS PROVIDÊNC'ÁS".

O presente projeto de Lei tem o escopo de sonor inconeçôo do rêferido ortigo,

tendo em vislo que, todos os ohibuiÇões dos corgos ió estõo descritos no Lei Municipol

de n' 90912A24.

Certo de que os ilustres mêmbros desso Colendo Coso Legislotivo hoverôo de

conÍerir o necessório opoio q esto proposituro, solicito o Vosso Excelêncio emprestor o

volioso coloboroçÕo no encominhomenÍo deste Proleto, dodo o relevonte inierêsse

público, renovondo proÍestos de estimo e consideÍoÇõo,
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Ao Projeto de Lei no 06/2024 - Autor: EXECTIIM

"RWOCA O ARIE. 5J D;A TJEÍ !fr'NZCÍPAL
No 909, 29 DE DEZEM&RO DE 2023 E Dií
O{,IENAS PROWfuCIAS'

O PrêEidêntê da Câmara Municipal de Vereadorês do

Município de Pareipâba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou por t NAIiIIUIDÀDE o segulnte Projeto de Lei:

A.rt.10- Revoga o art. 53 da Lei Municipal no 909, 29

de dezembro de 2023 e dá outras providências

ATt.2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sal-a das SessÕes, em 31 de janeiro de 2024.

câMàRA MrNrcrpÀr DE pÀRÀrpABÀ, cE;aRÁ, Àos 31 DrAs Do lds
DE 

'IAI{EIRO 
DE 2024 .

@t

Êecebitio er",,- 3-a, r 9-! -'-§-!t*
Asitg:{}-rir

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
rÍ\rDt. ?q n-,Ã n11 ln nl -n',

@ www.cama ra paraipaba.ce.gov. br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

Jl Câmara de Paraipa ba
ín-lra'..,- Àr,,ái^;^.r,.t^ Dâ,.i^.h.

o

ÀUTóGRÀI'O DE IJET

RENAN BARROSO CAVATCANTE

PRESIDENTE

Biênio20z3l2024


